
LEI N 157 de ll de novembro de 20ls

EMENTA: Dispõe sobre o plana
Plurianual do município de
PARANATAMA, para o quadriênio de
2016 a 2019 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA, ESTADA DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições a ele conferidas por Leí, faz saber
que a câmara de Vereadores deste Município aprovclu e ele sanciona a
seguinte LEl:

Art. lo - O$ Oójetivos, Prioridades e Molas da Administração pe'a G
quadriênio de 2016-2019 serão financiadas com os recursos previstos no Anexo ll
desta Lei

Art. 2o O Piano Plurianual dõ Administração Pública lqunicípaf de
PAHANATAMA Pt, paro Q Quódriênio dc 2016-2019. ct>ntrmplará as despesas de
ãpiLdl c outra delas decorrentes, e pala db relativas aos programas de dureçâc

contírln;Iria está expressa n s planTlhas dos ANEXOS ll dcs(a Lei

5 lo - As plarilhas que compõe o Plano Plurianual, rcprcséntadas nos
l e ll desLó Lci. serão estruturadas cn programa. diretrízes, übJettvos
ctas e valor

i 2o - p fins desta Lei. uunsiderar-sc

visiinQO
1 - Programa. Q Ínstrurner

connetiraçãa dos objetivos f
de arqanízaçãa da dçãa goverl'aHC

Urdidas;

Prioridades e Met s a identificação co: prQblcnas

111 - rliretrizes. conjunto de critério:
dibçiplirldr e orientar d aLuaçâa governamental

de açãa c decisão que devem

[v - Oüjetivos, os resu]tadas que $e pretende a
eõlizdyáu dus ações govenament.lis;

ínm à

qSSiS.0a entro b$.#$$-090»Para
1 /) ZKr.n44 - CPNJ:aO.114426/00a1-7z



V - Açõcs, o conjunto de procedimentos e trabalhos çoverrenentais
com vistas ã execução dn programa

VI - Metas
esultddos e alga nqar

objetivas quantitativos em termos de produtos

Art. 3o - As metas dd Administração para c> quac]riênia de 2016-?Q]9
consolidadas por programas, sêQ aquelas constantes do Anexo IV. desta Lci

Art. 4o - As metas físicas pQr anões em cada p'obra'na
demonstradas na forma do Anexo 111 desça Lei

Alt. 5a - Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados d
preços (orientes com proJcçãa dc irüação -ódio dc 8,0 ,Hi, mais projetos e
convênias da administração púnica municipal que se'ãa impantacos nos
exercícios constantes do cluadr êr o deste PPA.

Ait. 6a - As alterações na programação somente poderão ser promovidas
mediante Lei especifica Votada na Câmara

Art. 7a . O Poder Executivo poderá aun\enter ou diminuir as metas físicas
e estabelecidas a flm de compatibilizar à despesa orçada com receita estrmnda cm
cada exercício de fonte d assegurar o permanente equil'brio das contas públicas

Art. 8a cidades da AdminisEraçêQ Municipal nQ quadriênio de
2C116-2019 esLão devidamente expressas na Lei de Dirá:Files OrçamenLánas e
extraídas das Anexos desta Lci

Art. 9o - Nenhum invesLimerILc çujó execuçüü uILrçipdsse
rindnççirç} poderá ser inic ado sem prév a Inclusão no Plano Pluria.nua
que aurnrirP sna inclusão

111 e?xcr'rlr.In
aJ sem lci

Art. lo Esta lei entrará em vigor na dada de sua publicação

Art. ll - Rcvngam-se as disposições en contrário

Gab ete do Prefeito, em ll de Novembro de 2015
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